 LEI Nº 1.727/80
AUTORIZA A ASSINATURA DE CONVÊNIO COM A SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, AÇÃO SOCIAL E DESPORTOS, PARA MANUTENÇÃO FINANCEIRA DO NÚCLEO MICRO REGIONAL DE EMPREGO DE PATOS DE MINAS.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.


Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a assinar convênio com a Secretaria de Estado do Trabalho, Ação Social e Desportos de Minas Gerais, para manutenção financeira do Núcleo Micro Regional de Emprego de Patos de Minas.


Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, no corrente exercício, serão acobertados pela dotação 0241-03070212-14-3132, do vigente orçamento e por dotações próprias, nos exercícios seguintes.
            Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 25 de agosto de 1980.
Dácio Pereira Fonseca – Prefeito Municipal

